
​Normas e Procedimentos para Bolsas de Fomento Tecnológico​

​As Bolsas de Fomento Tecnológico e Extensão Inovadora são destinadas à​
​formação e capacitação de recursos humanos e à agregação de especialistas,​
​que contribuam para a execução de projetos de pesquisa ou de​
​desenvolvimento tecnológico, assim como atividades de extensão inovadora e​
​transferência​​de​​tecnologia.​​As​​bolsas​​deverão​​ser​​implementadas​​de​​acordo​​com​​a​​norma​
​vigente,​ ​que​ ​no​ ​momento​ ​da​ ​elaboração​ ​deste​ ​manual​ ​é​ ​a​ ​Portaria​ ​2262/2025​ ​de​ ​19​ ​de​
​maio de 2025 - Bolsas de Fomento Tecnológico e Extensão Inovadora.​

​São competências do bolsista:​

​a) Manter o Currículo Lattes sempre atualizado;​
​b) Executar as atividades programadas, conforme definido em seu plano de trabalho;​
​c) Dispor de tempo adequado às necessidades do projeto; e​
​d)​​Apresentar​​ao​​coordenador​​do​​projeto​​e​​da​​proposta,​​os​​relatórios​​de​​atividades,​​parciais​
​ou finais, conforme o caso.​

​São modalidades de bolsas apoiadas no Programa Centelha:​

​a) Desenvolvimento Tecnológico e Industrial (DTI);​
​b) Especialista Visitante (EV); e​
​c) Fixação e Capacitação de Recursos Humanos (SET).​

​Para todas as modalidades, se aplicam os regramentos:​
​* A comprovação da experiência do candidato à bolsa será realizada por​
​meio do Currículo Lattes;​
​* A duração máxima da bolsa, no mesmo projeto ou em projetos distintos,​
​consecutivos ou alternados, será limitada pela vigência do projeto ao qual​
​ela estiver vinculada e o seu limite orçamentário; e​
​* Independentemente de sua experiência e formação, o candidato poderá​
​ser enquadrado em nível inferior à sua qualificação, conforme​
​determinação prévia da ação ou a critério do coordenador da proposta.​

​Portaria 2025 modalidades:​
​http://memoria2.cnpq.br/web/guest/view/-/journal_content/56_INSTANCE_0oED/10157/2127​
​1212​
​Portaria 2023 valores:​
​http://memoria2.cnpq.br/web/guest/view/-/journal_content/56_INSTANCE_0oED/10157/2127​
​1212​
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TABELA DE BOLSAS

Modalidade Sigla Nível Valor (R$)

Modalidade Sigla Nível  Valor (R$) 

Modalidade Sigla Nível  Valor (R$) 

Desenvolvimento Tecnológico e Industrial DTI A R$ 5.200,00
Desenvolvimento Tecnológico e Industrial DTI B R$ 3.900,00
Desenvolvimento Tecnológico e Industrial DTI C R$ 1.430,00

Especialista Visitante EV 1 R$ 6.500,00
Especialista Visitante EV 2 R$ 4.550,00
Especialista Visitante EV 3 R$ 3.250,00

Fixação e Capacitação de Recursos Humanos – Fundos Setoriais SET A R$ 7.800,00
Fixação e Capacitação de Recursos Humanos – Fundos Setoriais SET B R$ 6.500,00
Fixação e Capacitação de Recursos Humanos – Fundos Setoriais SET C R$ 5.850,00
Fixação e Capacitação de Recursos Humanos – Fundos Setoriais SET D R$ 5.200,00
Fixação e Capacitação de Recursos Humanos – Fundos Setoriais SET E R$ 4.550,00
Fixação e Capacitação de Recursos Humanos – Fundos Setoriais SET F R$ 3.900,00
Fixação e Capacitação de Recursos Humanos – Fundos Setoriais SET G R$ 3.250,00
Fixação e Capacitação de Recursos Humanos – Fundos Setoriais SET H R$ 1.950,00
Fixação e Capacitação de Recursos Humanos – Fundos Setoriais SET I R$ 1.040,00
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